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DECRETO No- 8.288, DE 24 DE JULHO DE 2014

Promulga o Acordo de Previdência Social
entre a República Federativa do Brasil e o
Canadá, firmado em Brasília, em 8 de
agosto de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e o Canadá
firmaram, em Brasília, em 8 de agosto de 2011, o Acordo de Pre-
vidência Social entre a República Federativa do Brasil e o Canadá;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por
meio do Decreto Legislativo nº 421, de 28 de novembro de 2013; e

Considerando que o Acordo de Previdência Social entrará em
vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico ex-
terno, em 1º de agosto de 2014, nos termos do seu Artigo 27;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Previdência Social
firmado entre a República Federativa do Brasil e o Canadá, em
Brasília, em 8 de agosto de 2011, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Garibaldi Alves Filho

ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE A REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O CANADÁ

A República Federativa do Brasil (doravante "Brasil"),
e
O Canadá

doravante denominados "Partes",

Deliberaram cooperar no campo da previdência social,

Decidiram concluir um Acordo para este fim e

Concordam quanto ao seguinte:

PARTE I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º
Definições

1. Para os fins deste Acordo:

"benefício" significa, para uma Parte, qualquer prestação
pecuniária prevista na legislação de tal Parte e inclui quaisquer su-
plementos ou aumentos aplicáveis a tal prestação;

"autoridade competente" significa, para o Canadá, o Mi-
nistro ou os Ministros responsáveis pela aplicação da legislação ca-
nadense; e, para o Brasil, o Ministro responsável pela aplicação da
legislação brasileira;

"instituição competente" significa, para o Canadá, a autoridade
competente; e, para o Brasil, o Instituto Nacional do Seguro Social;

"dependentes" significa, para o Brasil, as pessoas espe-
cificadas na legislação de que trata o artigo 2º;

"legislação" significa, para cada Parte, as leis e os regu-
lamentos especificados no artigo 2º;

"período de cobertura" significa:

para o Canadá, um período de contribuição usado para ad-
quirir o direito a um benefício de acordo com o Plano de Pensão
Canadense; um período durante o qual uma pensão por invalidez é
paga de acordo com tal plano; e um período de residência usado para
adquirir o direito a um benefício de acordo com a Lei de Proteção
Social do Idoso; e,

para o Brasil, um período de contribuição ou equivalente
utilizado para adquirir o direito a um benefício sob a legislação
especificada no artigo 2º.

2. Qualquer termo não definido neste artigo tem o signi-
ficado segundo a legislação aplicável.

ARTIGO 2º
Campo de Aplicação Material

1. Este Acordo será aplicado à seguinte legislação:

a) para o Canadá:

i) a Lei de Proteção Social do Idoso e seus regulamentos;

ii) o Plano de Pensão do Canadá e seus regulamentos;

b) para o Brasil, a legislação relativa ao Regime Geral de
Previdência Social e aos Regimes Próprios de Previdência Social dos
Servidores Públicos, no que se refere aos benefícios de aposentadoria
por invalidez, aposentadoria por idade e pensão por morte.

2. Observado o disposto no parágrafo 3, este Acordo também
será aplicado a leis e regulamentos que alterem, suplementem, con-
solidem ou substituam a legislação especificada no parágrafo 1.

3. Este Acordo será aplicado, ademais, a leis e regulamentos
que estendem a legislação de uma Parte a novas categorias de be-
neficiários ou a novos benefícios, exceto se a Parte que implementa
as mudanças comunicar à outra Parte, em até três meses da entrada
em vigor de tais leis e regulamentos, que esses dispositivos não
deverão ser aplicados.

ARTIGO 3º
Campo de aplicação pessoal

Este Acordo aplica-se a qualquer pessoa que esteja ou tenha
estado sujeita à legislação do Canadá ou do Brasil, e a pessoas que
adquiram direitos oriundos de tal pessoa de acordo com a legislação
aplicável das Partes.

ARTIGO 4º
Igualdade de Tratamento

Qualquer pessoa que esteja ou tenha estado sujeita à le-
gislação de uma Parte, bem como pessoas que adquiram direitos
oriundos de tal pessoa, estará sujeita às obrigações da legislação da
outra Parte e terá direito aos benefícios da legislação nas mesmas
condições que cidadãos da outra Parte.

ARTIGO 5º
Exportação de Benefícios

1. Salvo disposição contrária neste Acordo, benefícios pa-
gáveis sob a legislação de uma Parte a qualquer pessoa a que se
refere o Artigo 3º, incluindo benefícios adquiridos em virtude deste
Acordo, não poderão ser reduzidos, modificados, suspensos ou can-
celados em razão unicamente do fato de que a pessoa resida ou esteja
presente no território da outra Parte. Esses benefícios serão pagáveis
quando essa pessoa residir no território da outra Parte.

2. Benefícios devidos em conformidade com este Acordo a
uma pessoa descrita no artigo 3º serão pagos quando essa pessoa
residir no território de um terceiro Estado.

3. Com relação ao Canadá, uma provisão e um suplemento
de renda garantido serão pagáveis a uma pessoa que esteja fora do
Canadá somente na medida em que seja permitido pela Lei de Pro-
teção Social do Idoso.

Atos do Poder Executivo
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-07-25T05:59:03-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




